
Quinta-feira, 10 ©UntO Ô f F l É J Í L Agosto 1809 

P . i b ü o d a na Secretaria, tíe Estado dos Negócios d* j a 9 t j ç a , a 0 8 . 2 f ) d e 

J ítiu de 1 8 J 3 . - 0 d i ^ ^ . p g e r a l ) j o a q u i m mber'i0j'de A z e v e a u Marques 

LEI N. 642 
DE 29 DE JULHO DE, 1Ö99 

Auctoriza o Gowemo a conceder wn a-nno de licença ao 1.° tabellião de 
notas da comarca de Pindamonhangaba 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo 1." Fioa o poder executivo auctorizado a conceder ao cidadão 
Climério Marcoudes de Oliveira, 1.» tabelliãa do publico judicial e netas da 
comarca de Pindamonhangaba, um anno de licença para tratar de sua saúde, 
onde lhe convier. 

Artigo 2.° Esta lei começará a vigorar da data de sua publicação. 1 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 
U secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São P a u l o , em 29 de Julho de 1899. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
JOSE' PEREIRA DE QUEIROZ 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocioa da Justiça , a o 3 29 de 
Julho de 1893. — O directo.' geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques 

Filho. 

ACTOS DO P O D E R E X E C U T I V O 1 

DECRETO N. 692 
DE 7 DE AGOSTO DE 1899 

Approva com restricções os estudos definitivos apresentados pela Com
panhia Estrada de Ferro do Dourado 

O presidente do E-Udo de S. P a u l o , 
Atlendendj ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro do Doura

do e de iccôrdo com o parecer da rfpartição competente, 
DecreU : 
Artigo i i i i c o . Ficam ; p.irovadas, mediante as seguintes restricções, os 

estudos definitivos api estntados ptla Companhia Estrada de Ferro do Dou- ] 
rado : l.») Providenciar a companhia de modo que, em todo o tempo, haji- 1 

na eétsção de Ribeirão Boi.ito, paia o movimento dos trens, um trecho de 
nivel de, <tl> m e m s , 15.111 na linha principal e um gyiador ou triangulo I 
de reversão, e U m assim fazer abi o sei viço de pass ig i ircs , nas condiçõis ' 
convenientes de e« mrr.odidade e s e i , u r t n ; a ; 2.») Adoptar nos aterros a pl. -
taforma ue 3 C M de largura e não de 2 G m , conforme o desenho apresenta
do ; 3,°) Apr. sentar ao governo, r.o p a z ) de 30 dias, as segundas vias dos 
desen i .« «••• n n U r i a l fixo, recanta c de tiacção, devendo, quanto ás loco*-, 
metivas, fj.-i.ee« r a? seguintes infojrrarões: a) diâmetro das rodas m o t r i 
z e s ; i) peso adhe;ente em S : n i ; o ; c) p . e s s ã j máxima na caldeira ; d) su* 
peificie da i queciment J , di cc'a e t jbular ; e) numero e comprimento dos 
ta L8 ; li «tforço di tr<, ç í o calculado. 

Palacio do Gover.io do Kstalo de S. P a u l . 1 , 7 «le Ago to de 1899. 
F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
ALFREDO G U E D E S 

Interior 
1.» S U B - D I R E C T O R I A 

1.» SECÇÃO 

O President; do E s t i l o , usando da attrl .uição que lhe confere o § 15 
d j aitigo 3 i da cois. ituiçã >, n s j l v a designar o dia 8 de Setembro vindouro 
p i r a se procederem ás eleições de juizeä da paz nos districtos de Santa Ce
cília e de Belemsinh \ m«.aici.io e e m a r c a d t t t i capital, crealos peli.3 leis 
n s . 622 e 023 de 2o de Juiitio oo correnta annc.—Palacio do governo do E s -
ado de á\ Paulo, 5 Agosto d j de 1359. 

F E N A N U O P R i S S T E S A L B U Q U E R Q U E 
JOS E' P E R E I R A D E Q U Ü R O Z . 

2.« SEfifiÃO 

P o r decreto de 8 do.corre i'«; fo ! •••> «:<> ' ]i um anno J. i c «çi. eom 0< 
vencimentos a que tiver direito, na fó.-,na u i.c:,, ao ci . i t^o Beiudicto Ca
margo, continuo da Repartição de. E«Utiitic-i-e Archivo «n> Estado. 

P o r decretos de 4 do corrente foram exonerados, a pedido, d. Benedi
cta de Campos Bittencourt, do cargo de professora do grupo escholar de 
Guaratinguetá, e o cidadão Jorge Vaz Guimarães, do de director do Grupo 
Escholar D r . Queiroz Telles, de "Ytú, sendo nomeado para, interinamente, di*?.; 
r igir esse estabelecimento, o professor adjunto do mesmo, cidadão Galdino 
Alves Correia. 

P o r decreto de 4.do corrente foram nomeados: 
D . Julieta Baruet Yarêlla , professor» preliminaí , para reger a eschola 

mixta do bairro V i l l a Cerqueira Cesar, desta capital ; 
Moysés Horta de Macedo, professor complementar, para reger a 2.» es-* 

chola preliminar de Casa Branca. 
P o r decreto da mesma data foram removidos : 
Manoel Ignacio de Oliveira, professor intermédio da 1.» eschola de S . 

João de Itatinga, para a do bairro de Matto Dentro, município de Atibaia ; 
José de Arruda Leite , professor intermédio da eschola do bairro de Matto 

Dentro, município de Tietê, para a do bairro da Estação de Cerquilho, do 
mesmo município; 

D . Josephina Gonçalves, professora interina da eschola provisória do 
bairro Ci lade Nova, munic>pio da Franca, para a do bairro da Estação. dft 
mesmo município. 

P o r decreto da mesma data foram concedidos seis mezes de licença, sem 
vencimentos, a d. Izabel Marrieta Torres Brito , professora interina do bairra 
do Barreiro, município de S . Bento de Sapucahy. 

P o r decreto da mesma data foi suspenso o funecionamento das seguintes 
escholas : 

A do sexo feminino provisória do bairro do Passa Tres , município de 
Tatuhy, regida pela professura interina d. Maria do Espirito Santo Telles ; 

A do sexo feminino provisória do bairro da Capella Velba, município 
de S. José do Parahylinga, regida pela professora interina d. Maria F r a n c i s 
ca F e r r a z ; 

A do sexo masculino provisória do bairro do Bom Successo, municipit> 
da Patrocínio de Sarna Ióibcl , regida pelo professor interino João Gonçalves 
Lei te . 

P o r decrelo da mesma data foi designada a eschola provisória do bairro 
da Grama, m u n i c i p i ; de Caçapava, para nella ter exercício o cidadão Itagiba 
Jardim, professor interino do bairro do Taquaral, do mesmo município, cujo 
funecionamento foi suspenso por decreto de 23 de Agosto do anno próximo 
findo. 

P o r decreto da m?sma data foram exonerados, a pedido: 
D . Severiaaa dos Passos Pinto , do cs.«go de piofessora interina da es» 

chola p-ovisorla do bairro das M i u h t c i s , município de jjiocaina ; 
D. A l z i r a Leite, do cargo de professora interina da esaüola p r o v i s o i i i 

le S . João da Bocaina ; 
L u i z Dias da S i l v a , do cargo de professor interi io da 1 . « eschola p r o 

visória de V i l l a Nova , m r n i c i r i o de Y t ú ; 
José Ferreira Api calypse, do cargo de professor interino da eschola 

provisória da V i l l a da N a z a r é t i . 
J u s t i ç a 

Foram exoneradas e nomeadas ts saguiníes auctoridades : 
Por decretas de 1.» do corrente: 

ITAPECER1CA 

Nomeaídis 

Suppkntis do delegado: 1.", Ignacio Pereira dos Santos; |2 .» , Pedro 
Ortiz üon. inguas . 

M D 0 V 
Exonerações 

Subdelegado, José Gòhjalves de Camargo; supplente: 2.°, Saturnino .. 
A n t j n i j FtOdriiues. 

Nomeações 
Sutdelegadi , Gabi ie l Paulino de Moraes; supplentes: Benedi«tr> 

Samuel Dtmssceno ; 2.», Benedkto Cesário de Oliveira . 
NAZAIIETII 

Exoneração (a i-edido) 
! Supplente do delegado : 3.», José Ramos de Almeida . 

http://fj.-i.ee%c2%ab

